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Orgão Realizador do Certame:

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO
CEP: 58900-000

CAJAZEIRAS

E-mail: amesaudecz0gmail.com - Tel.: (083) 35314814.

PB.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 10.876.240/0001-08,
denominado sinplesmente ORC,

condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar

que fará realizar através da Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 08:00
horas do dia 30 de Junho de 2022 no endereço acima indicado.
Presencial n° 00004/2022,
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002
e subsidiariamente a Lei Federal

14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n^ 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal
n° 009, de 05 de Julho de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o
Registro de Preços para: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços

por imagem como: Ressonância, Tomografias, ültra-Sonografias diversas
destinada às atividades do AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO
PARAIBANO.

doravante

e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela

licitação na modalidade Pregão
tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo

n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n 123, de

de exames diversos

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação;
prestação de serviços de

Sonografias diversas destinada às atividades do AME

MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO.
1.2.As

Contratação de Pessoa Jurídica especializada na

exames diversos por imagem como: Ressonância, Tomografias, Ultra-
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS

especificações do objeto ora licitado,
correspondente Termo de Referência

encontram-se devidamente detalhadas no

.Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a

estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.
1.3,0 Registro de Preços

termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.

1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) -■

data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços de exames diversos por
imagem como: Ressonância, Tomografias,
AME

será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos

meses, a partir da

e a execução do

Ultra-Sonografias diversas destinada às atividades do

- CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO -, considerada
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas

oportuna e imprescindível,
necessidade de desenvolvimento de

ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Salienta-se que na referida contratação,
simplificado para as Microempresas
contidas nos Arts.

não será concedido o tratamento diferenciado e

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes,

situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49,
isolada ou

simultaneamente, as
legal.

do mesmo diploma

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Pregoeira até as 08:00 horas do dia
30 de Junho de 2022,
data e horário sera

endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local,
â realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários

E-mail; am©saud©c2@gmail.com.

no

normais

d© o«psdi ont© .* das 09; 00 a.s 11:30 hoxas.



2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida à Pregoeira,

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

2.4.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato

convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no

seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, S/N - Centro - Cajazeiras - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇAO DE REGULARIDADE - HABILITAÇAO;

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto à Pregoeira: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://amesaude.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.b r.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n®

009, de 05 de Julho de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo
de Referêncial, anexo a este instrumento.

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.4.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos,

mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

características do objeto licitado.

5.5.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
municípios consorciados .

5.6.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercicio financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à Pregoeira dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para
efeito de participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto à Pregoeira, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto à Pregoeira, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório,

credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame

na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante



7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador:

constem os necessários poderes para formular verbalmente
declarações, desistir ou apresentar

pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em originai, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira
ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.A

a procuração por instrumento público ou particular da qual

lances, negociar preços, firmar

as razões de recurso e praticar todos os demais atos

não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Pregoeira receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:

7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e

7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3® da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou

tratamento diferenciado e simplificando
empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,

na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área

contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração
ou certidão simplificada,

legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante,
durante o presente certame,
ou EPP, previstos na Lei 123/06:

apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da

apenas perderá,

o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME

7.5.2.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência,
destinada a esclarecer se o licitante é,
empresa de pequeno porte.

na forma do Art.

de fato e de direito.

43, § 3®, da Lei 8.666/93,

considerado microempresa ou

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01{uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos

representante

características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação
em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.

8.4.A Proposta deverá ser redigida
clareza, sem alternativas, rasuras,
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias,
necessárias.

Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
contendo no correspondente item cotado: discriminação e outraslegal.

em língua portuguesa e em moeda nacional. elaborada com

emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última

e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar

8.5.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total,

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.6.Fica estabelecido

resultado da multiplicação

que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada,
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade.

observada a devida

ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do



ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.

8.10.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.

8.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

0 ENVELOPE DOOUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

9.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
funcionamento expedido pelo órgão competente,
comercial, no caso de empresa individual,
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.
9.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

9.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943.

de cumprimento do disposto no Art. 7®, Inciso XXXIII, da

Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo

9.2.8.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

e ato de registro ou autorização para
quando a atividade assim o exigir. Registro

Estas exigências não se aplicam ao licitante que.

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

9.2.7.Declaração do licitante:

Constituição Federal

Anexo II.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões,
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos,

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora
do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for

obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.
Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e

a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final,
instrumento convocatório,
correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas

disposto no Art. 3®, § 2°, da Lei 8.666/93,
verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação

preferência de contratação para

observadas as exigências e procedimentos definidos neste

será considerado o critério de menor preço apresentado para o

ou mais propostas escritas, e após obedecido o
a classificação inicial para a fase de lances

fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
as microempresas e empresas de pequeno porte.



10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances aquelas

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido coroo situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de nâo-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada

ao recebimento das propostas de preços.
11.5.A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação

e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente

com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos e as observações porventura

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,

relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,

serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes

dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em

valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas

tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
da Pregoeira.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,

quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances

verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para

efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadaraente a
respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação

de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições

habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,

a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.

11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente.
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Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências
e que, ao final,

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As

licitação,

fiscal e trabalhista,
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo,
regularização da documentação,

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro
e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruído.

será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes,
a comprovação de regularidade fiscal e

microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

a critério do ORC, para a
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93,
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado

conforme parâmetros do mesmo Art. 48,
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.

pelo critério

em tal situação, não sendo possível a imediata

o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

II, sob pena de desconsideração do item.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor,
intenção de recorrer,

13.2.0 acolhimento do recurso importará a
aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.

13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Pregoeira, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 11:30 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, S/N - Centro - Cajazeiras - PB.

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

observando-se o disposto no Art. 4®, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
a Pregoeira emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame,

juntamente com os elementos constitutivos do processo,
o caso.

remetendo-o a

necessáriosautoridade superior do ORC,

à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for

14.2.A autoridade superior do ORC poderá,
interesses do ORC,

apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

tendo em vista sempre a defesa dos
total ou parcialmente, o resultado

no entanto,

discordar e deixar de homologar,

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vincuiativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem

para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores,
características de compromisso dos mesmos,
equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus
anexos e propostas apresentadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita cora antecedência mínima de 05

(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas
as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.

15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação,
a Ata,

com

se convocados, virem celebrar o contrato ou dociomento

nao comparecer ou recusar a assinar

sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais

licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro



classificado no certame. 0 fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor
da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluido, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento

pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

15.6.Serão registrados na Ata:

15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;
e

15.6.2.Na forma de anexo,

licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.

15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.

15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze)
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e

alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na

os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
O referido anexo consiste na

suas

legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços.

16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade,

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e,
ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de
preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:
17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,
por órgão ou entidade,

convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados,
conforme o caso, fixação do valor máximo a

nas

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

ao dobro



17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
de registro de preços;

17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,

ao gerenciador do sistema de registro de preços.

em

17.2.0 usuário da ata,
através de solicitação
regular.

fará

mediante processo

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no

presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:

18.1.1.Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.

18.1.2.Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras,
18.2.0 prazo para retirada da Ordem de Serviço,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente
Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço,

prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC,
Serviço no prazo e condições estabelecidos,
classificação e sucessivamente,
aos faltosos às penalidades cabíveis.

18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado

no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços,

que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa,
partes, nos casos previstos no Art.
nos Arts. 77,

global.

18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

será de 05 (cinco) dias consecutivos,

e ocorrendo esta dentro do

o licitante perderá todos os direitos que

no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas

18.7.0 contrato

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados.

por

anos, sem prejuízo das

não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.

19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo
total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado,

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

e publicado na imprensa oficial, exciuidas as penalidades de advertência e multa

20.0.DA CCftdPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão,

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

pactuadas. conforme o



21.1.0 pagamento será realizado mediante

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: De acordo com os procedimentos realizados
21.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento,
acordo com

processo regular e em observância às normas e

de

o cronograma aprovado, quando for o
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será

caso, e sempre em conformidade com a

pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
financeira, devida desde a data limite fixada

e desde que o

será admitida a compensação
para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
moratórios; N

N X VP X I, onde: EM encargos

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e l = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX - 100) T 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

sua falta, um novo
meses ou, na

indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
legislação então em vigor.

o que vier a ser determinado pela

22.0.DO REAJÜSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:

22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema,
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar
a negociação.
22.1.2.Quando

se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do

o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação originai.

22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados. índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.

22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:

22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado,

exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais,
definitivo.

22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.

tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

liquidando a diferença

Fica o Contratado obrigado a

o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

o que vier a ser determinado pela



23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

mais

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação,
primeiro dia útil subsequente,
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica,

ficam transferidos automaticamente para o
no mesmo local e hora anteriormente previstos.

se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.

23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23 - 7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com

aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.8.Este instrumento convocatório

disponibilizados em

procedimentos definidos pelo ORC.

23.9.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira,

ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação,

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.10.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Cajazeiras.

e todos os seus elementos constitutivos, estão
meio magnético, podendo ser obtidos junto à Pregoeira, observados os

sendo facultada ao mesmo

a promoção de diligência

Cajazeiras - PB, 13 de Junho de 2022.

'CeSREIA-lTEsOÜSA MOREIRAKECIA CRISTINA

Pregoeira Oficial
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AME SAUDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2022

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de Pessoa Juridica especializada na prestação
de serviços de exames diversos por imagem como: Ressonância, Tomografias, Ultra-Sonografias
diversas destinada às atividades do AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO
ALTO SERTÃO PARAIBANO.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
C/O CONTRASTE

UNIDADE QUANTIDADE

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

1 ULTRA SONOGRAFIA ESÔFAGO

ULTRA SONOGRAFIA ESÔFAGO, HIATO,ESTÔMAGO E DUODENO
CISTOGRAFIA MICCIONAL

2 C/CONTRASTE

3

4 ULTRA-SONOGRAFIA PÉLVICA P/CONTROLE DE OVULAÇÃO
ULTRA-SONOGRAFIA TRANSV.P/DE ENDOMETRIOSE

ULTRA-SONOGRAFIA ABDOMINAL PARA ESTEATOSE

ULTRA-SOM DOPPLER COLORIDO TRANSVAGINAL

ULTRA-SOM DOPPLER DE REGIÃO INGNAL

UROTOMOGRAFIA COM CONTASTE

UROTOMOGRAFIA SEM CONTASTE

RM ANGIO(CRANIO/PESCOÇO/TÓRAX/ABD.SUP)

RM ANGIOÍCRANIO/PESCOÇO/TÓRAX/ABD.SUP) C/CONTRASTE

RM ARTICULAR(POR ARTICULAÇÃO)

RM ARTICULAR(POR ARTICULAÇÃO) C/CONTRASTE
RM ATM BILATERAL

RM ATM BILATERAL C/CONTRASTE

RM BACIA

RM BACIA C/CONTRASTE

RM COL.CERVICAL

RM COL.CERVICAL C/CONTRASTE

RM COL.DORSAL

RM COL.DORSAL C/CONTRASTE

RM COL.LOMBO-SACRA

RM COL.LOMBO-SACRA C/CONTRASTE

RM COTOVELO

RM COTOVELO C/CONTRASTE

RM PUNHO

FM PUNHO C/CONTRASTE

RM DA COXA

RM DA COXA C/CONTRASTE

RM COXO-FEMURAL

RM COXO-FEMURAL C/CONTRASTE

RM FACE(NÃO INCLUI SEIOS DA FACE)

RM FACE(NÃO INCLUI SEIOS DA FACE) C/CONTRASTE

RM HIDRO (COLANGIO/URO/MIEL/CISTO)

RM HIDRO (COLANGIO/URO/MIEL/CISTO) C/CONTRASTE
RM JOELHO

RM JOELHO C/CONTRASTE

RM MÃO(NÃO INCLUI PUNHO)
RM MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL

RM MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL C/CONTRASTE

RM OMBRO

RM OMBRO C/CONTRASTE

RM ÓRBITAS

RM ÓRBITAS C/CONTRASTE

RM OSSOS TEMPORAIS

RM OSSOS TEMPORAIS C/CONTRASTE

RM PÉ(ANTE PÉ_ NÃO INCLUI TORNOZELO
RM PÉ(ANTE PÉ_ NÃO INCLUI TORNOZELO C/CONTRASTE
RM PELVE(NÃO INCLUI ART.COXO-FEMURAL)
RM PELVE(NÃO INCLUI ART.COXO-FEMURAL) C/CONTRASTE
RM PERNA

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52



53 RM PERNA C/CONTRASTE

RM SELA TURSICA(HIPOFISE)

RM SELA TURSICA(HIPOFISE) C/CONTRASTE

RM TORAX(MEDIASTINO, PULMÃO, PAREDE)

RM TORAX(MEDIASTINO, PULMÃO, PAREDE) C/CONTRASTE
RM TORNOZELO

RM TORNOZELO C/CONTRASTE

RM PÉ

RM PÉ C/CONTRASTE

RM DO ABDOMEM TOTAL

RM DO ABDOMEM TOTAL C/CONTRASTE

RM DO ABDÔMEN SUPERIOR

RM DO ABDÔMEN SUPERIOR C/CONTRASTE

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

EXAME

10

54 15

55 6

56 16

57 8

58 16

59 6

60 12

61 6

62 20

63 12

64 12

65 8

3.0-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1,Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal
tributária e trabalhista,
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir,

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
com as obrigações assumidas,

respectivo processo licitatório,
que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
correspondentes.

civil,

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

em compatibilidade

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre

especificações técnicasnormas e

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:

4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93,
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

em tal situação. não sendo possível a imediata

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

KÁTIA VIRGÍNIA ALMEIDA BARBOSA
SECRETÁRIA EXECUTIVA



ESTADO DA PARAÍBA

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MÜN. DO ALTO SERTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2022

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

OBJETO; Contratação de Pessoa Juridica especializada na prestação de serviços de exames diversos
por imagem como: Ressonância,
do AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO.

Tomografias, Ultra-Sonografias diversas destinada às atividades

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DISCRIMINAÇÃOCODIGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO ÜNIT. PFEÇO TOTAL
EXAME

EXAME

ULTRA SONOGRAFIA ESÔFAGO1 C/O CONTRASTE

ULTRA SONOGRAFIA ESÔFAGO,HIATO,ESTÔMAGO E DUODENO
C/CONTRASTE

10

2 10

3 CISTOGRAFIA MICCIONAL 12EXAME

Etc.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de

Responsável

CNPJ
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CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AME SAUDE

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2022
AME SAÚDE CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

PROPONENTE

CNPJ

- DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF
V, da Lei 8.666/93.

1.0
Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado,
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso

- DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

2.0

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo

- DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento3.0

convocatório.

O proponente acima qualificado declara
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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AME SAUDE

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2022

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022
AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

PROPONENTE

CNPJ

- DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4®,
10.520/02.

1.0
Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4®, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVEEIÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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AME SAUDE

ANEXO rv - PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®: /2022

Aos ..^dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação da Ame Saúde -
Cons.

Rio Branco
Inter. de Saúde dos Mun. do Alto Sertão,

Centro - Cajazeiras - PB, nos termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de
2002 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123,
de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal
n° 009, de 05 de Julho de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; e, ainda.

Estado da Paraiba, localizada na Rua Barão do

conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão

Presencial n° 00004/2022 que objetiva o registro de preços para: Contratação de Pessoa Juridica
especializada na prestação de
Tomografias, Ultra-Sonografias
INTERMÜNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

serviços de exames diversos por imagem como: Ressonância,
diversas destinada às atividades do AME CONSÓRCIO

órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: AME SAÚDE - CONS. INTER.
DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO - CNPJ n® 10.876.240/0001-08.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA ÜNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data

de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Ame Saúde - Cons. Inter. de Saúde dos Mun. do

Alto Sertão firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos
estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito
a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente

formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n° 00004/2022,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Ame Saúde

responsável pela administração e controle desta Ata,
organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Cons. Inter. de Saúde dos Mun. do Alto Sertão, que também é o órgão gerenciador

representada pela sua estrutura

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgãon® 00004/2022,

gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata,
proposta vencedora do referido certame:

o Edital do Pregão Presencial n° 00004/2022 e seus anexos, e a seguinte

Item(s):

Valor: R$

Item(s) :

Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras.
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AME SAUDE

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 220610PP00004

/...-CPLCONTRATO N®:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AME SAÚDE
DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO E

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CONS. INTER.

, PARA EXECUÇÃO DE

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Ame Saúde - Cons. Inter. de Saúde dos Mun. do

Alto Sertão - Rua Barão do Rio Branco, S/N - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n® 10.876.240/0001-
08, neste ato representada pelo Presidente Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira,
Casada, Enfermeira, residente e domiciliado na Rua Antonio Caetano Leite, 68
- Bom Jesus

Térreo Centro

PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
CNPJ n°

* * f

, neste ato representado por .... residente e domiciliado na ..

- - ..., CPF n®

● ● f

, Carteira de Identidade n® .

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

* * f

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00004/2022, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 009, de 05 de Julho de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato tem por objeto: Contratação de Pessoa Juridica especializada na prestação
de serviços de exames diversos por imagem como: Ressonância, Tomografias, Ultra-Sonografias
diversas destinada às atividades do AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO

ALTO SERTÃO PARAIBANO.

DO OBJETO:

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n® 00004/2022 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
sob o regime de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:



municípios consorciados

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: De acordo com os procedimentos realizados

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1®, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato;

Conclusão; 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as
partes e observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

a

b

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

b

c

CLAÜSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

d

g

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

DO RECEBIMENTO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas naparcial do contrato; d
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.



X

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

nào tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I « Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) ^ 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

N X VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N número de

CLAUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

deCajazeiras - PB, ... de

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAÍBA

CONS. INTER. DE SAXJDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO

ASSESSORIA JURÍDICA

AME SAUDE

Origem: PREGÃO PRESENCIAL N.° 00004/2022 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Assunto: Contratação de Pessoa Juridica especializada na prestação

de serviços de exames diversos por imagem como:
Ressonância, Tomografias, ültra-Sonografias diversas
destinada às atividades do AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO.

Anexo: Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente

a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 009, de 05 de

Julho de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica

considera regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos constitutivos referente

ao processo em tela, os quais estão em consonância com a legislação vigente.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer

órgão ou entidade da administração pública não participante do referido certame, atendidos os
requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;

é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a
administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de adesões

no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do certame
haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores, é

diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que

não é vislumbrado qualquer prejuizo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento de

adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,

quando na condição de órgão não partici zerem a adesão a correspondente ata.●e,

Cajazeíras PB, 10 Ide Junho de 2022.

\L
s. ?ANA & SANTANA ADVOGADOS ASSO

Assessora Jurídica

OAB-PB

:ados
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Prefeitura Municipal
de Sobrado

Câmara Municipal
de Teixeira

[ ]LICfTAÇAO UCITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO PB CAMARA municipal DF. TEIXEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PRF.GAO .FLETR0NIC0 N. * 007/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO toma público para conhecimento dos imcrc.tsadoí

Qos termos Lei federal n" 10,520. de 17 dc julho de 2002, c alieracúes bem como Uxla legislação
correlata, que leali/até licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo ineuur preço cm reunião,
no dia 27 de Junho dc 2022 as 15:01, tendo como objetivo: Aquisição dc Patrulha Mecanizada,
(Retfoescavadeira) conforme proposta n' 025401/2021; ,A reunião ocorrerá no portal compras
publicas, através do endereço: www.porialdecompraspublicas.com.b r; Para maiores informações
e-muil: cplsubrado@gmail.com.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS .V OOOOI/2Ü22
A Câmara Municifjal de Teixeira *PB, torna público, através da comissão de licitação, julgamento das
propostas de preços, nus termos do an. 1Ü9, "b*’ da Lei d" 8.666/93. Foi declarada classificada

piimeiro lugar a pixiposia da empresa GUSTAVO JOSÉ ELIAS BATISTA OLIVEIILA - ME - CNPJ
“ 27,555.389/0001-98, coni o Valor RS 226.434,63 (duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e
quatro reais c sessenta c três centavos). Concede-se o praz» de 5 (cinco) dias úteis para recurso.

Teixeira ^B. 13 de Junho de 2022.

cm

BRUNO PEREIRA COREDEIRO

Presidente da CPL
Sobrado - PB, 09 de Junho dc 2022.

WILSON IXíURENÇO DE BRITO

ATOS EMPRESARIAISPregociro Olicial

Pr^C^Rura Municipal
d jgoa Nova

CONfi. JiaXR. DE 6AÚDE DOS MUN. Dm^g^ERTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N- 00ÜO4/2U22

LICITAÇÕES ] Torna público que fará realizar através da Pregoetra Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Baráo
do Rio Branco, S^' ● Centro ● Cajazeiras ● PB, às 08:00 horas do dia 30 dc Junho dc 2022. licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preco, visando formar Sistema de Registro de Preços
objetivando eonüaiaçòes íúluias, para: Conuaiação de Pessoa Jurídica e^tecializada na prestação de
serviços dc i
destinadans

DO ALTO SFRT.ÃO PARAIB.ANO. Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundame
Federal n“ 10.520/02 esubsidiariameiile a Lei Federal u'8.666 '93; Lei Complementam* 123/06; Decreto
Federal n“ 7.892/13; Decreto Municipal n° 009/06; c legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 11:30 hones dos dias úteis, no

endereça supracitado. Telefone; (083) 353M6I4. E-mail; amesaudecz@gmail.cuni. Rdital: hlips:.'/
amesaude.fdj.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

miugrafias diveisas
Éiâiuactp[o.s

HOMOLOG.AÇÀO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS V 00004/2012

Nos termos do relatório final apresentado pel.t Comissão Permanente dc Licitação e observado o parecer
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços n" Ü(X»04<7Ü22, que objetiva; C(3NTRATAÇÃ0
DE EMPRESA PARAA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO MUNiCiPIO
DE ALAGOA NOVA/PB-ALTO DO CÉU II ETAPA .F MÁRIO LIMA: HOMOLOGO
dente procedimento licitatúrio e ADJUDICO o seu ohjeut a; E.P.S. SERVIÇOS DE CONSTRUCÒES
lilRELI ■ RS 499.705,26,

t; Lei

0 correspon-

Cajazeíras - PB. 13 de Junho dc 2022
SA MOREIRA

Alagoa Nova - PB. 10 de Junho dc 2022
FRANLTNILDO PIMENTEL DA SILVA

Prefeito

EDITAL DF. CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLELV GER.LL EXTRAORDINÁRIA - I* CONTO-
CAÇÃO-ludústría Alimentícia Três de Maio S.A-CNPJ: ü9.2I2.234/UilU2-5S-Edital de Convo
cação -Assembléia Gera! Extraordinária. A Presidente Aline Barbosa de Lima, em conformidade com a

Legislação e o Estatuto Social da Indásiria AlimenüciaTrés de Maio S.A, CNPJ n* 09.212-234/0002-58,
no uso das atnbuiçitcs conferidas pelo Estatuto Social, convoca os senhores acionistas pani se reunirem,
em Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará em sua sede social naRuaFelicíano Pedrosa, 2698,
Centro, Bclém/PB,CF,P58255-flCKI, no dia 20 de junho de 2022. em primeira convocação às iOliOOmin,
cum a presença de 27, ni> mínimu, dos acionistas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO
OIA: a) Abemuri de filial no estado de Peinambuco; e b) Outroi asiunioí de interesse da sociedade.
Belém.‘PB, 10 dc junho de 2022. Aline Barbosa de Lima - Presidente.

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL CISCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

AVISO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMF.NTO PÚBLICO N*. 900037022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA - PB, pur sua Comissàu Permanente de Licitação,
TORNA PÚBLICO, pam conhecimento dos interessados, o prc.scnte EDITAI. DF CHAMADA PÚBLI
CA para CREDF,NCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, INSTITUIÇÕES PRIVADAS, COM OU
SEM FINS ECONÔMICOS. OU FILANTRÓPICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIALI
ZADOS DE SAÚDE, COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS AMBLT.ATORIAIS
EM ATENÇÃO .FSPECIAUZADA. EXAMES ESPECIALIZADOS. LAUDOS, PROCEDIMENTOS

CIRÚRgiCOS FJ.ETI\'OS E OUTROS PROCEDIMENTOS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA. PAR.A
AT^ 'dE FOR.MA COMPLEMENTAR A REDE DE SAÚDE MUNICIP.\L, ATENDENDO AS

-.ADES DA SUA POPULAÇÃO, MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA. ESTADO DA PARA

ÍBA. pudendo oa mtcrea&idoa apresentar toda a documentação epiopoMa. iniciando os recebimenujs cm
15 dc Junho de 2022 até 15 de Julho de 2022, noborário dc ü8hüüminàs l2hU0min. SUPORTE LEGAL:

Lei Federal n° 8.666/1993 edematà normas aplicáveis à eipécic. Fome de recursos prevista para o exer
cício financeiro de 2022. O Edital ficará â disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação
peitinente. na sala da Comissão Pcntiancmc dc Licitação, na Praça Santa Ana. s/'n, Ccmro - Alagoa

Alagoa Nova - PB, 13 de Junho de 2022.

Nl
AVISO DF. LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* «0904/2022

Tonta público que lãrá realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Vereador
Elias Duarte. SN - Centro - Sunié - PB, por meio do site hnp6://www.portaldrconipraspublicas.cora.br.'.
licitação modalidade Pregão .Fleuônico. do tipo menor iweço, para: AQUISIÇÃO DE .MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS HIDRÁULICOS FERRAMENTAS E IMPLEMENTOS AGRÍ
COLAS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE HORTAS PEDAGÓOlCA.S E COMUNITÁRIAS NAS
ESCOLAS E EM COMUNIDADES RURAIS NOS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO INTER-

MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL - CISCO.PB, CONFORME PROPO.STA
N“ 048412/2021 DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas d»
dia 27 de iunh» ile 2022. Início da lásc de lances; para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência;
horário de Brasília ● DF. Recursos: pievisios no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n*
10.520/Ü2 c siibsidiiiriamemc a Lei Federal n' 8.666/93; Lei Complementar n“ 123/06; Decreto Federal
n' /99; c legislação pertiaente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações;
Jd.s 08:00 os 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Tcleibne: (083) 3353-2700. E-mtiil:
cpldscosaude@gmail.com. Edital: haps://www.císco.pb.gov.br/ tcc.pb.gov.br; htips://www.ponalde-
compraspublic4i.conr.br/.

TATIARA GOMF.S ÜF. AL.MEIDA

Presidente da (.'iimltslu

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N* 00004/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DEEMPRESAPARA A EXFXUÇÃODE PAVIMENTAÇÃO DF DIVER-
SAS RUAS NO MUNICÍPIO DE Al.AOOA NOVA/PB - ALTO DO CÉU II ETAPA E MÁRIO LIMA.

FUNDAMENTO LEGAL; Tomada dc Preços u" 0U0Ü4/2Ü22. DOTAÇÃO; RECURSOS PRÓPRIOS/
TR.ANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR. VIGÊNCIA; «té 13/10/2022.

PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Alagoa Nov.x e; CT N* 00214/2022 - 13.06.22 ●
E-P.S- SERVIÇOS DE CONSTRUCOES EIRELI - RS 499.70576.

Sume - PB, lüde junho de 2022
LEANDRO LIMA DA COSTA

Pt-cgudi-ii Oficial

COMUNICADO
EXTRATO DE 2* ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR.A A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE DI
VERSAS RUAS NO CONJUNTO MAZaGÀO -1 ETAPA - NO MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA/

PB. FUNDAMENTO LEGAL; Tomada de Preços n" OOOÜ17022. ADITAMENTO; Dar continuidade a
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alagoa Nov
CT N“ 000367022 - E.p.s. Serviços de Constiucoes Eireii ● CNPJ: 34.235.824‘ü001-62 - 2* .Aditivo -
pixjrroga 0 prazo por mais 6 meses. ASSINATURA: 26.05.22

A PUBLICÃO BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA. (Pooblicão Midia Ambiental) CNPJ 18.

359.998/0001-80 vem 3 informar a toda a comunidade a modificação de seu modelo de gestão

e. com maior agilidade, sustentabilidade e adequação, PASSA A ASSUMIR DIRETAMENTE TODO

O EMPREENDIMENTO EM JOÃO PESSOA E CABEDELO, garantindo assim mais qualidade aos

seus serviços.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/06/2022 às 07:01:28 foi protocolizado o documento
sob 0 N° 60055/22 do Aviso da Licitação n° 00004/2022 referente ao exercício de , exercício 2022, referente a(o)
Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Alto Sertão Paraibano, mediante o recebimento de
informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Denlse Bandeira de Melo Barbosa Pereira.

Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Alto Sertão Paraibano
Número da Licitação: 00004/2022
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço; Outros
Valor Estimado; Não Disponível
Objeto: Contratação de Pessoa Juridica especializada na prestação de serviços de exames diversos por imagem
como: Ressonância.Tomografias, Ultra-Sonografias diversas destinada às atividades do AME - CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO
Data do Ato: 14/06/2022

Data e Hora do Certame: 30/06/2022 08:00:00
Local do Certame: AMASP

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Edital da Licitação Sim eb9d7aSa347efe5aa4b8aa845d2eea9f

João Pessoa, 14 de Junho de 2022

Assinado Eletronicamente

t conlorme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e
pelo Regimento lnien\o. alterado pela

RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

23
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 60055/22. Data: 14/06/2022 07:01. Responsável* tramita

Impresso por dpereira em 14/06/2022 07:01. Validação: D08F.BAE1.A26A.A695.E98A.E46A.856C.35BE.
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João Pessoa - Quinta-feira, 30 de Junho de 2022^ Diário Ofldal

São Pedro do Distrito de Logradouro - C^acimba de Dentro/2022, “tí TEMPO DE FESTEJAR”. FUN
DAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n” IN00008/2022. DOTAÇAO: ORÇAMENTO DE
2022 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRO/PB (RECURSOS
ORDINÁRIOS)-04.000-SECRETARIADE EDUCAÇÃO ECU[;njRA-13,392.1009.2 029-ELE-
MENTO DE DESPESA: 3,3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA- até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni
cipal ’dc Cacimba dc Dentro c: CT N” 00082/2022 - 10.06.22 - F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE
EVENTOS DE FESTAS LTDA - RS 55.000.00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de (icncros alimcnticios (Carnes e Derivados) destinados a manutenção da»
atividades referentes ao funcionamento da Unidade dc Saúde Luiz Olegário da
dos PSF e SAMU do Municipio dc Cacimba de Dentro, para o exercício de 2022. FUNDi^ENlO
LEGAL: Pregão Presencial n» 00013/2022. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2022 -^RE^RSOS
PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRO/PB E ESTADUAIS (RECEITA DE
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIADE IMPOSTOS ● SAÚDE/RECURSOSORDINA^OS
TRANSFERÊNCIA DE CON'VENIOS - SAÚDE) 05.000 - FUNDO MUNICIP.AL DF S/VI^E-
10 301 2007 2043/10.302.1015.2044 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 MATERIALDE
CoSmO VIGÊNCIA: até c final do exercício financeira dc 2022. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Cacimba dc Dentro c: CTN» 00087/2022 - 20.06.22 - RAYANNL SANTOS
SILVA 70506249425 - R$ 147.800,00.

EXTK/\TO DE 2* TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N’00130/2021 - j j
OBJETO- Contratação dc empresa do armo da construção civU. destinada a execução dos serviços de
REPROGRAMAÇÃO DF. CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE EVENTOS - constniçao dc quiosques,
WCls. guarita com reservatório elevado, e pavimentação em intcrtravado de lotta a area, l^iM^
na Rua Projetada. S/N. Conjunto Novo Horizonte, no município **= Cacim^ de I>mo - PB, obj(flo
de renasseV 1016912 -89/2014, SICONV 808299/2014 MINISTÉRIO DO TURISMO. FUNDA
MENTO IeG/ÍlT 57 - Ui Federal 8.666/93 - CLÁUSULA SÉTÍMA- DOS PRAZOS - Contrato
n° 00130^021- Tomada dc Preços n° 00008/2021. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses de
17/10/20'’2 DOTAÇÃO ORÇAMENTO DE 2022 - RECURSOS PROPRIOS DO MUNICÍPIO DE
CaSmBA D^DEW^^ FEDERAIS - REPASSE N° 1016912-89/2014 - MINISTÉRIO DO
TLIRISMO (RECURSOS ORDINÁRIOS/TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS - OUl ROS FED--
RA17CF.SSÃO ONEROSA DE BONUS DE ASSINATURA DO PRE-SAL).
MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO/PB e DEA CONSTRUÇÓES E LOCAÇÒIiS EIREÜ.
DATA DE ASSINATURA: l7/06'2022.

EXTRATO DE 1’ TERMO ADITIVO

SSSÍsS™DOIS)PORTA^^

57- Ui Federal 8.666/93 - CI.ÂUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS - Contrato n” ‘♦d*55/20^-Tomada
de Preços n“ 00012/2021. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses dc 24/03/2022 até 23/07/2022. DOTAÇÃO.
ORÇAMENTO DE 20"’2 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MLT9ICÍPIO DE CACIMBA DE DENTIW/
Pn F fSaIS - SLro n°: 1055983-51 - MINISTÉRIO IX) TURISMO (RECURSOS ORDI-
NÂRIOS/TRANSFERÊNCIADECONVÊNIOS- OUTROS- FEDERAL)PARTES:
MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO/PB e BSR CONSTRUTORA E LOCADORA EIRELI.
DATADEASSIN.ATURA; 24/03/2022.

Prefeitura Municipal
de Cacimba de Dentro

LICiTAÇÕES
PREFTTTURA .MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" 1N00008/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectíva Exposição dc Motivos que instrui o proces-so e
servado o parecer da Procuradoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licilaçao n* IN00008/20.2,
que objetiva; Contratação de Show Artistico da Cantora MICHEI.F. ANDRADE que sc apresentima cm
praça pública no diaOl de Julho de 2022,com duração de01h/30min. por ocasião das fcsliyidadwdeSM
Pedro do Distrito de Logradouro - Cacimba de Dentro/2022, “È TEMPO DE FESTEJAR ;^^HCO
0 correspondente procedimento c ADJUDICO o seu objeto a; F. IVO DE MACEDO PRODLCAO DE
EVENTOS DE FESTAS LTDA ■ R$ 55.000.00.

Cacimba de Deutro - PB, 09 dc Junho dc 2022.

VALD1NEI.E GOMES COSTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DF.NTRO

ADJUDICAÇÃO
PRF.GÃO PRESENCIAL N* 0001.3/2022

Com nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislai^
vigente, referente ao Pregão Presencial n" 00013/2022, que objeüva: Aquisição de Gêneros alimwiicios
(Carnes e Derivados) destinados a manutenção das atividades referentes ao funcionamento da Umiliide de
Saúde Luiz Olegário da Silva, bem como dos PSF e SAMU do Mumdpio de De^
exocício de 2022; ADJUDICO o seu objeto a: RAYANT>JE SANTOS SIL\ A70506249425 - ^ 1Cacimba de Dentro - PB, 17 de Maio dc 2022.

GLÁÜCIA KALINE ALVES DA FONSECA CARVAI.HO
Pregoeira Oficial

PREFEITURA .MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N“ IJ0009/2022

Com base nos elementos constantes do processo coirespondenle e observadas as disposições da legislação
vigente, referente ao Pregão Presencial □« 00009/2022. que objetiva: Aqmsiçao de Matcna^ Eleine^
DiVersosaserem entregues de forma parcelada. destinadosaii™çâoI^bl.MtoMmi^^^^^^
de Deniro.T-B, para o exercício de 2022; ADJUDICO o seu objetu a: CS>M COMER^CIO E SL^
LTDA - RS 15.263,40; ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATCRIAIS l-.LETRICOS
29.497,00; GUSTAVO XAVIER GARCF.Z - RS ^^-OSO-OOl MEGALUX MATERIAL ELETOITO
LTDA- RS 35,570.00; SHOPPING DA ELETRICIDADE COMERCIAL LTDA- EPP -^ 78.810 W.Cacimba de Dentro - PB, 09 dc Maio de 2022.

GLÁUCIA KALINE ALVES DA FON.SECA CARVALHO
Pregoeira Oficial

PREFTITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

ATOS EMPRESAjRIAIS ^HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00009/2022

Nos termc« do relatório fina! apresentado pela Pregoeira Oficial e obsetvado pareça da A=«css^Ji^
refgmtc ao Pregão Presencial n” 00009/2022, que objeüva: Aquisição de Matcn^ ^

deforma parcdada,desünadosailuminaçâo Pública do MuniapiodcCacimtade^^TB.^0
ext. -.0 dc 2022; HOMOLOCrf) o correspondente procedimento liciumno an ftvwda CSM CO^^^^^
ESERVICOSLTDA-RS 15.263,40; ELETRICALUZCOMERaAL DE MATERIAISLLETOCO^I^
LI - RS 29 497 00; GUSTAVO XAVIER GARCEZ - RS 67.080,00; MEGALUX MATERIAL EI.FTOCO
LTDA- RS 35.570.00; SHOPPING DA ELETRICIDADE COMERCIAL LTDA-F.PP-RS 78.810.60^Cacimba de Dentro - PD. 09 de Maio de 2022.

AME SAÚDE - CONS. INTER. DE SAÚDE DOS MUN. DO ALTO SERTÃO
’ AVISO DE ADIAMENTO

! PREGÃO PRESENCIALN* 00004/2022
1 A Pregoeira Oficial comunica 0 adiamento do Pregão Presencial n* 0^/2022.
j de 2022 às 14:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Barao do Rio S/N^ C^o 1

- ' - Cajazeiras - PB. Informações: no horário das 08:00 as 11 ;30 horas dos dias utcis, oo referido endereço.
y.Mon.: (083) 35314814. E-mail: amesaudec7@gmail.com. ^

I; KECIA CRISTINA CORREIA DE SOUSA MOREIRA
!j Pregoeira Oficial

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - 001/2022

{dia 05 de Juih

VAI.DINELE GOMES COSTA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DF. CACIMBA DE DENTRO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00013/2022

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria Ju
rídica, referente ao Pregão Presencial n“ 00013/2022, que objetiva: Aquisição de Oeneros '‘'■"'«'«●os
(Carnes e Derivados) destinados a manutenção das atividades referentes ao funcionamento da Unidade
de Saúde Luiz Olegário da Silva, bem como dos PSF e SAMU do Município de Cacimba de
o exerdeio de 2022; HOMOLOGO o correspondente procedimento liciiatono em favor dc. RAYANMf-
SANTOS SILVA 70506249425 - RS 147.800,00.

EDITAL DE C0NV0CA(;:A0 -

'^Barreto Holding S A., sociedade anônima in.scnta no CNPJ n' 42.786.052/0001-85 nos termos do
Aft 122 da Ui n» 6404/76 e em consonância com os Arts. 11 e 12 de Or’t'^ÒTh
todos os acionistas para a Assemblcia Gerai Onlmana, a ser realizada no dia f
em primeira chamada, com a presença dos acionistas que reptesentam a maioria “
19-30 h. em última chamada, com qualquer número de presentes, p:^ deliberar o se^mte.
dc ditetoria; (b) dcstiiiação dos imóveis; (c) dcstüiaçào dos recebivcis. Em decorrência da pandemui da
Covid 19. a assembléia será realizada em ambiente virtual, por meio do link: htipS//inçvl.etK’lrfC'ttaH:
.Kx-eanif-hin. Maura Gonçalves Barreto - Diretora.

Cacimba de Dentro - PB, 17 de Maio dc 2022.

VALDINELE GOMES COSTA
Prefeito

][ EXTRATOS
PAROUE EÒLICOSF.RRADOSERIDÓ VI S.A,socidade anônima inscriUrioCNPJn'’35^882.365^1-
71. toma público que requereu à SUDEMA - Superintendência^
a LICENÇA DE OPERAÇÃO para a operação da “LINHA DE FRANSMISSÃO 500 KV SE SER
DO SERlbó I - SE SANTA LUZIA I! E SE SERRA DO SERIDÓ I’, localizadas na zona mral dos
municípios de Junco do Seridó c Santa Luzia, no Estado da Paraíba.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACl.MBA DE DENTRO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; CMitrataçio de Show Artistico da Cantora MICHELE ANDRADE que w apresentara em
praça pública no dia 01 dc Julho de 2022, com duração dc 01h/30min. por ocasiao das fesüvidades de


